
 

 
 
 
 
 
 
 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 

 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 11 de fevereiro de 

2022 deliberou: 
 

P.074-21/22- Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo instaurado à 

árbitra Marta Isabel Mesquita Silva Fernandes Perdigão, licença n.º 234 e relativo ao jogo 1660. 
 

P.083-21/22- Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo instaurado 

relativamente ao jogo 632. 
 

P.084-21/22- Considerar justificada a ausência do Clube Desportivo da Póvoa, ao jogo 1618, que 

em 30.jan.22 deviam ter disputado com o SC Braga para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 

Feminina. Pelo que se determina a repetição do jogo.  
  

P.085-21/22-  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 

instaurado ao atleta João Pedro Galo Teixeira, licença n.º 218215 e relativo ao jogo 1335.  
 

P.086-21/22-  Castigar o atleta JÚLIO MANUEL BARATA DIAS, licença n.º 221155 do Clube 

Desportivo da Covilhã, com a pena de REPREENSÃO ao abrigo do art.º 80º do Regulamento de 

Disciplina por infração cometida no jogo 1335 que em 29.jan.22 o CD Covilhã e o U. Leiria 

disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina.  
 

P.087-21/22-  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 

instaurado ao treinador Carlos Manuel Azevedo Seixas, licença n.º 9732 e relativo ao jogo 106.  
 

P.088-21/22-  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário instaurado ao 

atleta Nemanja Scekic, licença n.º 274170 e relativo ao jogo 106. 
 

P.089-21/22-  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário 

instaurado ao atleta Renato Vivo Bernardino, licença n.º 186518 e relativo ao jogo 1463.  
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P.090-21/22-  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário 

instaurado à seccionista Ana Maria Pereira Nunes Marques, licença n.º 11565 e relativo ao jogo 

1463. 
 

P.091-21/22- Castigar o atleta JOÃO PEDRO VELEZ ALCÂNTARA, licença n.º 207777, do Paço 

de Arcos Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 80º do Regulamento de 

Disciplina, por infração cometida no jogo 1463 que em 6.fev.22 o Paço de Arcos e o Odivelas BC 

disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.092-21/22- Castigar o atleta ANDERSON ARMÉNIO GOMES CORREIA, licença n.º 265016 

do Sporting Clube Marinhense, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, REDUZIDO PARA 

REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 79º e da alínea a) do n.º1 do art.º 25º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 522 que em 5.fev.22 o Estoril BC e o 

SC Marinhense disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.094-21/22- Castigar o PEDRO FILIPE FREITAS CARVALHO, licença n.º 192432 do 

Académico Futebol Clube com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA 

REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 79º  e da alínea a) do n.º 1 do art.º 25º do 

Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 412 que em 5.fev.22 o Académico FC 

e o SC Braga disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 

 

LISBOA, 11 DE FEVEREIRO 2022. 
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